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RESOLUÇÃO NQ 005/96-CEPE/UEMA

Homologa os Concursos Públicos para a

Carreira do Magistério Superior, do

Centro de Educação, Ciências Exatas e

Naturais e do Centro de Ciências Tec—

nológicas.

O REITOR “PRO-TEMPORE” DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MA

RANHÃO, na qualidade de Presidente do Conselho de Ensino,Pesqui

sa e Extensão — CEPE, e no uso de suas atribuições legais, ten

do em vista Decreto nQ 14.620 de 27/06/95, publicado no D.O. de

30/06/95,

RESOLVE:

Art. 1Q — Homologar os Concursos Públicos para a Car

reira do Magistério Superior - UEMA, constantes dos editais nQ

21/95 e 22/95—PROGAE/UEMA.

Art. 2Q — As disciplinas oferecidas para os referidos

concursos integram o Departamento de Educação, Filosofia e Le

tras do Centro de Educação, Ciências Exatas e Naturais e o De

partamento de Matemática e Informática do Centro de Ciências

Tecnológicas.

Art. 3Q — Esta Resolução entra em vigor nesta data,re

vogadas as disposições em contrário.

Cidade Universitária Paulo VI, em São luis, 19 de mar

ço de 1996.

JbAO VICENTE DE ABREU NETO

Presidente do CEPE



3.2 Para o Professor Orientador:

a) ter, no mínimo, curso de cspeciaIiziço;
b) ser doc.enlc, com ])roduçio cicntlli.ca e/ou artistico/cultural.

.1 JNSCR1ÇÕES
As inscriç’Scs serlo kitas mediante o preenchimento de formulário especifico, o a

apresentação du seguint.cs k>euinentus:

4.] Declaração do Niieleo de Controle de RegiJro Acadinieo, que comprove aer nliuio
rculaaucnte inatucuiado;

.1.2 Histórico escolar atualizado;

‘1.3 Declaração prôpria com visto do orientador, cio que não tom vinculo empregaticio, o nem
bolsa dc etudo trabalho ou monitoria, comprometendo-se a solicitar o cancelamento da bolsa,
caso venha a obU—1os;

.1.4 Curriculo do OrkuL9dormodclo 16. 1 -CNPq

4.5 Projeto dc Pesquisa aprovado, pelo menos, pela senibléia L)ep iniental, coiilcudo. no
mínimo:

4.5. 1. Identificação:
Título - objetivo, conciso, expressaudo claramente o que scr esludado.

• Autor
• Candidato a )3olsa
• Orientador

4.5.2. lntroduço ou Justificativa - consdcrações sobre os motivos mais relevantes que geraram o
projeto, a situação do problema cm relação a teorias, opiruõcs e estudos anteriores, ressaltando sua
ii.nportfincia e posslvcl contribuiçcs para o desenvolvimento da .rca e suas implicaçcs futuras.

4.5.5. Objetivos

( ) Gerais - indicação dos fins pretendidos com a execução do projeto
( l3spccificos - cxpresso clara e precisa das açOes a serem desenvolvidas para o alcance

dos objetivos gerais.

4.5.4. Metodologia - apresentação dos mitodos utilizados na caracterização da população e
amostra, na e J)ccLficaço do processos e técnicas cocreiitcn ceia os ohjctivo, na provisão dos
meios, na tabulação e análises dos dados.

‘1.5.5. Cronor;una de Execução - prcvião, dc forma global e sequencial, da duração da execução
do projeto, discriminando o inicio e o término do cada atividade.

4.56. ]3ihliogra(ia Consultada — indicação dc lbnna ordenada, dos autQrcs e obras que
fimdamciitarani o Proict, segundo normas da ABNT.



4 .c. Plano dc Trabalho - cspccificmdo, com clareza, as aUvidadc a serem desenvolvidas pelocLmctidato, no projeto de Pcquisa, a cada ms (no caso de projeto de autoria de docente3.

5 P1ÀZO DE INSC1UÇÃO

6 VALOR

o valor da lo1a i equivalente a 1/3 uixt terço) do valor da l3olsa dc Mestrado, queoncpoude a 75% (etcnta e cinco por cnto) do sakuiü de Professor Auxiliar Nivel 1-DE.
7 DURAÇÃo

A bolsa terá a duraço de 12 (doze) meses, penuitindo-so urna iuica renovaçio.

8 SELEÇÃO

O J)rOccsso de scleço é realizado pelo ComitC Local CNPqÍUEMA, cabendo s Coiniss3es Coordcnndora da UFI’vJÀ e UEMA, o julgamento final e classifiençiÍo dos candidatos,por arca dc conhecimento.

9 ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

9.1 O ac.onipanhmneuto e avaUaçto de desempenho do Bolsista scrá fito através de Fichas deAva[iaçfio e de Rei túrios Uimestrais e Finais, entregues i Coordcn;idoria de I’csquisa -PPGEíUI3MA.

9.2 As Fichas de Avaliaçïo serio preenchidas pelo Orientadoi; cm forniulário próprio, eapresentadas, buxcstra1mente, aLÓ o 5o (quinto) dia útil do mõs subsequente.

9.3 Os Rciat.óiios Semestrais e Finais sorio elaborados, iudividuahnciite, pelos bolsistas caprescntado até 15 (quinze) dias, findo o semestre dc refcrncia da bolsa, com visto do orientador.1)cvert.o conter, pelo menos, os seguintes itcn9: Iden Iicaçio, Objetivos, in1rcxiuç.o, Metodologia,Etapas concluldns, .E[npns a serem eonc.luidas, a1teraçies ocorridas e ju:sti±icativas, Resultados,ConclusIo, l3ibliogratia Consultada.

9.4 Anexo)

t() SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTAS

l permitida a si.ibstiWiç& de bolsistas que tenham desistido da bolsa ou que n1o tenhamapresei aado desempenho satisfatório, devendo a c.omunicaçIo, nesses casos, ser encaminhada peloOrientador, a C rdcnnço de Pesquisa, até o lo(primeiro dia itil do mós subsequente.A Sut)stituiçïlo do bolsista podcnï ocorrer até o 4o (quarto) mós após o inicio da bolsa.Caberá ao Coruitõ da irea indicar o nome do bolsista substituto, de acordo coma a ordemde elassilicaç.íio, por irea. ocorrida na processo de sc1cç1o, pret&cnciahnente os inscritos nomesmo projeto (nesse caso, a substituito poderá ocorrer alô 04 (qi.iatro) meses, antes do tônninoda boIsa.



11 CNCELAMENTO DA BOLSA

O Cornit Assessor ou Pro1sor Orientador poderá solicitar o canc.clarnenlo da bolsa, no
caso dc desistucia ou quando o bolsista no apresentar desempenho satisfatório.

OBS.: 1nfonnaçes mais detalhadas bem como formuisrios especificos deverão
ser obtidos juuto à Coordenadoria dc Pesquisa - Pro-Reitoria de Pesquisa,
P6s-Graduaçío e Extensfio.
Cidade uivcrsi1ria Paulo \‘I
.l3aicro do Tirirical


